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Em relação aos serviços de engenharia, conforme Ato Declaratório 
Interpretativo nº 8/2013 RFB, os serviços de Instalação, 
Manutenção e Reparação: 

 

 

 

 

 

Exercidos por empresa optante pelo Simples Nacional são 
tributados pelo Anexo III da LC 123/2006 e não estão sujeitos à 
retenção previdenciária. 

A Solução de Consulta da Receita Federal nº 103/2017 ainda esclarece 
que, as atividades complementares ou especializadas de construção 
prestadas de forma isolada, como reparo ou conserto destinado a 
restaurar suas funções ou melhorarem a aparência, também são 
tributadas pelo Anexo III e não estão sujeitas à retenção de INSS. 

Todas estas atividades estão classificadas como Serviço no 
Anexo VI da IN 2110/2022. 

 

 

Hipótese de retenção e não retenção para serviços 
prestados por empresa do Simples Nacional. 

Simples Nacional - INSS 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 
DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

Há retenção APENAS para os serviços do anexo IV da 
LC 123/2006: 

• Construção de Imóveis/Obras * 

• Execução de projetos (obras de engenharia em geral) 

• Serviços de paisagismo 

• Decoração de interiores  

• Serviço de vigilância   

• Limpeza ou Conservação 

o Controle de Pragas (vide informativo n°01) 

   

Não há retenção de INSS na contratação de obras, 

reforma ou acréscimo por órgãos públicos* 

* Exceto nos casos de contratação de reformas de pequeno 
valor (sem alteração de área construída e cujo custo total 
não ultrapasse 20 vezes o salário máximo de contribuição).  

Vide informativo nº 10. 

 

RETENÇÃO 

 

NÃO RETENÇÃO 

 

• Hidráulica; 

• Elétrica; 

• Sanitária; 

• De gás; 

• Pintura predial 

 

• De sistemas contra 
incêndio; 

• De elevadores;  

• De ar-condicionado 
(Split)  

• De escadas e esteiras 
rolantes; 

 

 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=48920&visao=anotado
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=48920&visao=anotado
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#:~:text=Produ%C3%A7%C3%A3o%20de%20efeito)-,%C2%A7%205%C2%BA%2DB%C2%A0%20Sem%20preju%C3%ADzo%20do%20disposto%20no%20%C2%A7%201%C2%BA%20do%20art,pela%20Lei%20Complementar%20n%C2%BA%20155%2C%20de%202016)%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%20Produ%C3%A7%C3%A3o%20d
https://drive.google.com/file/d/1EVuLxmXvPrXR0mTvflF7l9HmSDIfDIhP/view
https://drive.google.com/file/d/14J_de7UI7VSsWsVqaCW-aK07VGxa9Wjm/view
https://drive.google.com/file/d/1ZMA6FXOeyCFDYm_bpkdV5GejfEpycCxl/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/1ZMA6FXOeyCFDYm_bpkdV5GejfEpycCxl/view?usp=drive_link

